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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFíCIO/CMPK/ N°. 027/2022. 

Presidente Kennedy — ES, 24 de março de 2022. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
Exmo. Sr. Dorlei Fontão da Cruz. 

Do 
Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Jacimar Marvila Batista 

Assunto: Encaminha Indicação n° 016/2022. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a Indicação de autoria do Exmo. Sr. Vereador Jhonatan Batista Mota 

de acordo com o art. 179 do Regimento Interno da Câmara de Presidente Kennedy, 

na qual indica: 

"Que sejam adotadas as medidas necessárias para melhorias na iluminação 

pública no "loteamento dos mineiros" em Praia de Marobá, neste Município de 

Presidente Kennedy-ES". 

Atenciosamente, 

Jacimar Mevila Batista 
Presidente da Câmara Municipal de 

Presidente Kennedy- ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 24 de março de 2022. 

Indicação n° 016/2022. 

Indica ao Exmo. Prefeito Municipal que adote 
as medidas necessárias para melhorias na 
iluminação pública no "Ioteamento dos 
mineiros" em Praia de Marobá, neste 
Município de Presidente Kennedy. 

O Vereador Jhonatan Batista Mota, com assento nesta Casa de Leis, 
vem à elevada presença do Excelentíssimo Senhor Prefeito de Presidente 
Kennedy, indicar as medidas de relevante interesse público, que a seguir passa a 
expor. 

Considerando o ponto de vista constitucional, a prestação dos serviços 
públicos de interesse local nos quais se insere a iluminação pública é de 
competência dos municípios. Com base nos artigos 30 e 149-A da Constituição 
Federal, cabe ao município a obrigação de organizar e prestar, diretamente ou 
sob regime de concessão ou permissão, os serviços públicos, incluindo-se aí a 
iluminação pública. 

Considerando que a iluminação pública reproduz melhor imagem da 
cidade, favorecendo a segurança, o turismo, o comércio, e o lazer noturno, 
ampliando a cultura do uso eficiente e racional da energia elétrica, contribuindo, 
assim, para o desenvolvimento social e econômico da população. 

Considerando a importância da iluminação no "loteamento dos mineiros", 
que fará com que as pessoas se sintam mais seguras à noite, podendo ampliar 
suas atividades econômicas e de lazer, aproveitando melhor esse espaço no 
período noturno. 

Ante o exposto, indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para melhorias na iluminação 
pública no "Ioteamento dos mineiros" em Praia de Marobá, neste Município 
de Presidente Kennedy-ES. 
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Certos de que vossa Excelência considerará a pertinência da medida ora 
sugerida, manifestamos desde já nossos agradecimentos, renovando os votos de 
sucesso à frente da administração Municipal. 

É o que indica. 

Jhonatan Batista Mota 
Vereador 
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